
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Resolução do Conselho do Governo n.º 50/2013 de 3 de Junho de 2013

No âmbito do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho, que criou o Sistema
de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER), e demais legislação com
este relacionada, o Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento Estratégico pretende incrementar
a competitividade externa da economia regional, estimulando o investimento em bens
transacionáveis, que contribuam para o reforço da base económica de exportação, bem como
projetos que valorizem recursos endógenos;

Considerando que a Comissão de Seleção do Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento
Estratégico, propôs que fossem considerados elegíveis e selecionados para apoio, nos termos
do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2007/A, de 29 de
outubro, e demais legislação com este relacionada, os projetos de investimento constantes do
mapa anexo;

Nos termos do artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho, e
demais legislação com este relacionada, conjugado com a alínea e) do n.º 1 do artigo 20.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2013/A, de 22 de abril, o Conselho do Governo resolve:

1- Conceder um incentivo financeiro para a execução dos projetos de investimento aprovados
no âmbito Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento Estratégico do Sistema de Incentivos para
o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER), cujas condições e montantes constam do
mapa anexo à presente Resolução, da qual fazem parte integrante;

2- Os encargos resultantes dos referidos projetos serão suportados pelo Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública.

3- A presente resolução produz efeitos à data da sua aprovação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Santa Cruz das Flores, em 21 de maio de
2013. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.
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